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Requer, em regime de urgência, envio de expediente ao Governador do Estado do Tocantins, com cópia ao Secretário da Fazenda do Estado do Tocantins, solicitando a instituição de Programa de Recuperação de Créditos Fiscais (REFIS), no ano de 2023.


O Deputado que o presente subscreve, vem, nos termos regimentais desta Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário, requerer à Vossa Excelência, em regime de urgência, envio de expediente ao Governador do Estado do Tocantins, com cópia ao Secretário da Fazenda do Estado do Tocantins, solicitando a instituição de Programa de Recuperação de Créditos Fiscais (REFIS), com a finalidade de regularizar créditos, constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, ajuizados ou não, a fatos geradores a ser designado pelo Poder Executivo de acordo com o planejamento e a conveniência para o presente ano de 2023, sob a finalidade de redução de penalidades e acréscimos legais, tudo isso em conformidade com a justificativa a seguir apresentada.
JUSTIFICATIVA
O ano de 2023 carrega consigo um cenário econômico desafiador para a economia brasileira, e não diferente para o Estado do Tocantins.
Dados do Boletim Focus de fevereiro de 2023 revelam queda na previsão de crescimento da economia brasileira (0,79% para 0,76%) e aumento da inflação, com a subida do Índice Nacional de Preços do Consumidor Amplo (IPCA), variando de 5,78% para 5,79%, previsão acima da meta de inflação perseguida pelo Banco Central, que é de 3,25% para este ano, ensejando num amargo remédio pelo Comitê de Política Monetária (Copom): uma taxa de juros de 13,75%.
Em âmbito Estadual, dados da Federação da Indústria do Estado do Tocantins – FIETO, revelam que o ano de 2023 inicia com produção industrial desaquecida com redução no número de empregados.[footnoteRef:1] [1:  Sondagem Industrial – Nº 63 - FIETO] 

Dessa forma, a instituição de Programa de Recuperação de Crédito no âmbito do Estado do Tocantins é capaz de alcançar dúplice função: estímulo para a iniciativa privada e incremento arrecadatório frente à crescente demanda de gasto público.
Pelo exposto, justifica-se, desse modo, a urgência e a apresentação deste requerimento, que solicito em regime de urgência, com o envio de expediente ao Governador do Estado do Tocantins, com cópia ao Secretário da Fazenda do Estado do Tocantins, solicitando a instituição de Programa de Recuperação de Créditos Fiscais (REFIS), de acordo com o planejamento e a conveniência do Poder Executivo, no ano de 2023.
Palmas, 27 de fevereiro de 2023.


Deputado Eduardo Mantoan
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